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Art. 1º. Esta lei disciplina a redução de encargos sociais e confere subsídios aos  
empregadores que celebrarem contrato de trabalho por prazo indeterminado com 
jovens em primeiro emprego com idade superior a 16 anos e inferior a 30 anos ou 
com desempregados de mais de 45 anos. 

  

Art. 2º. Podem ser contemplados pelo regime especial de que trata a presente lei os 
empregadores pessoas físicas ou jurídicas sujeitas ao Regime Geral da Previdência 
Social que satisfaçam as seguintes condições:  

  

I – Estarem quites com suas obrigações tributárias com a União, os Estados e os 
Municípios , bem como com o Instituto Nacional do Seguro Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço; 

  

II – Utilizarem as contratações efetuadas na forma desta lei para aumento dos 
números de empregados por prazo indeterminado em relação à média dos últimos 
seis meses; 

  

III – Utilizarem a modalidade contratual por prazo indeterminado para os 
empregados admitidos na forma desta lei. 

  

Art. 3º. Os incentivos previstos  nesta lei subsistirão enquanto o quadro de 
empregados e a respectiva folha salarial da empresa ou estabelecimento forem 
superiores às respectivas médias mensais dos seis meses imediatamente anteriores 
à contratação do empregado sob o regime especial 

  

Art. 4º. Os empregados que admitirem trabalhadores nas condições desta lei farão 
jus à redução de cinqüenta por cento das alíquotas relativas às seguintes 
contribuições: 

  

I – Contribuição Social Sobre o Lucro Líquído, Instituída pela Lei 7.689, de 15 de 
dezembro de 1988 e modificada pelas Leis 9.249/95, 9.316, de 22.11.96 e 9.430, 
27.12.96; 

 

II- Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (CONFINS), intituída 
pela Lei Complementar 70, de 30.12.91 e modificada pela Lei 9.718, de 27.11.98;  

  

III – Contribuições destinadas ao Serviço Social da Indústria – SESI, Serviço Social 
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do Comércio (SESC), Serviço Social do Transporte (SEST), Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial – (SENAI), Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
(SENAC), Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (SENAT), Serviço 
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE e Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), bem como ao salário-educação e ao 
financiamento do seguro de acidente de trabalho; 

  

Art. 5º. Além das reduções das contribuições referidas no artigo anterior, o 
empregador que admitir trabalhadores nas condições desta lei poderá compensar o 
pagamento do imposto de renda com os valores equivalentes a cinquenta por cento 
(50%) do salário-base atribuído aos contratados, desde que a compensação não 
ultrapasse trinta (30%) do imposto de renda que seria regularmente devido. 

  

Art. 6º. Desde que sejam preservadas as condições e requisitos mencionados no art. 
2º, os incentivos de que trata esta lei serão mantidos enquanto durar o vínculo com o 
empregado admito, até o período máximo de trinta e seis (36) meses. 

  

Art. 7º. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de sessenta (60) dias, 
ficando revogadas as disposições legais em contrário. 

  

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

  

   

Sala das Sessões, em 15 de fevereiro 2007 

  

  

SANDES JUNIOR 

Deputado  Federal 

                                    

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 

 
 

Institui contribuição social sobre o lucro das 

pessoas jurídicas, e dá outras providências. 
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Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 22, de 

1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, 

destinada ao financiamento da seguridade social. 

 

Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes 

da provisão para o Imposto sobre a Renda. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo: 

a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de 

cada ano; 

b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de 

cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço; 

c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, 

será ajustado pela: 

1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de 

patrimônio líquido; 

2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixado durante o período-base, cuja 

contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base; 

3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, 

exceto a provisão para o Imposto sobre a Renda; 

4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de 

patrimônio líquido; 

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo 

custo de aquisição, que tenham sido computados como receita; 

6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na 

forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base. 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/04/1990. 

§ 2º No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a base de 

cálculo da contribuição corresponderá a 10% (dez por cento) da receita bruta auferida no 

período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto na alínea b do 

parágrafo anterior. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
 

Altera a legislação do imposto de renda das 

pessoas jurídicas, bem como da contribuição 

social sobre o lucro líquido, e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 

 

Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o 

lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 

desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.316, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996 

 
 

Altera a legislação do imposto de renda e da 

contribuição social sobre o lucro líquido. 

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n° 1.516-2, 

de 1996, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ronaldo Perim, Primeiro Vice-Presidente 

da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência, para os efeitos do disposto no 

parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser 

deduzido para efeito de determinação do lucro real, nem de sua própria base de cálculo. 

Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, 

registrados como custo ou despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo 

período de apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de 

cálculo. 

 

Art. 2º A contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas instituições a que 

se refere o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, será calculada à alíquota de 

dezoito por cento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 

 
 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I  

 IMPOSTO DE RENDA  

 PESSOA JURÍDICA  

 

Seção I  

 Apuração da Base de Cálculo  

 

Período de Apuração Trimestral 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas 

jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de 

apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de 

dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei. 

§ 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do 

imposto de renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 21 da 

Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

§ 2º Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração 

da base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento. 

 

Pagamento por Estimativa 

 

Art. 2º A pessoa jurídica, sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar 

pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, 

mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata 

o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do 

art. 29 e nos artigos 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as 

alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 

§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado 

mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento. 

§ 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita a incidência de adicional de imposto de renda à 

alíquota de dez por cento. 

§ 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo 

deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam 

os §§ 1º e 2º do artigo anterior. 

§ 4º Para efeito de determinação do saldo do imposto a pagar ou a ser 

compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor: 

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos 

fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995; 
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II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base 

no lucro da exploração; 

III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas 

computadas na determinação do lucro real; 

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

 
 

Institui contribuição para financiamento da 

Seguridade Social, eleva a alíquota da 

contribuição social sobre o lucro das 

instituições financeiras; e dá outras 

providências. 

 

   

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar: 

 

Art. 1º Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integração 

Social - PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, fica 

instituída contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I 

do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas, inclusive as a elas 

equiparadas pela legislação do Imposto sobre a Renda, destinadas exclusivamente às despesas 

com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social. 

 

Art. 2º A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e 

incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de 

determinação da base de cálculo da contribuição, o valor: 

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no 

documento fiscal; 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título 

concedidos incondicionalmente. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal. 

 

   

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei aplica-se no âmbito da legislação tributária federal, relativamente 

às contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS, de que tratam o art. 239 da Constituição e a Lei Complementar nº 70, de 30 de 

dezembro de 1991, ao Imposto sobre a Renda e ao Imposto sobre Operações de Crédito, 

Câmbio e Seguro, ou relativos a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF. 

 

CAPÍTULO I  

 DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E CONFINS  

 

Art. 2º As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas 

jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a 

legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


